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Errata 
RETIFICAÇÃO DE AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 075/2017 
TOMADA DE PREÇO N° 005/2017 
Retifica-se a publicação do dia 03 de abril de 2017, no 
Diário Oficial nº 047 da Prefeitura Municipal de Água 
Clara, nas paginas números 1 e 2: 
Onde se lê: 
“... torna público para conhecimento dos interessados que 
estará reunida para receber as Documentações e Propostas 
de TOMADA DE PREÇO nº 005/2017, do tipo “Menor 
Preço Global”, regime de execução indireta, por empreitada 
global...” 
Leia-se: 
“... torna público para conhecimento dos interessados que 
estará reunida para receber as Documentações e as 
Propostas da TOMADA DE PREÇOS nº 005/2017, do 
tipo “MELHOR TÉCNICA E PREÇO”, pelo regime de 

empreitada por preço unitário...” 
Água Clara, 06 de abril de 2017. 
 
Ademir Ottoni Azambuja 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Gabinete do Prefeito 
Lei Nº. 1009/ 2017 

“Dispõe sobre autorização ao 
Poder Executivo Municipal para 
celebrar parceria, na modalidade 
de Fomento com o SENAI/DR-
MS – Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial para a 
realização de cursos, e dá outras 
providencias”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves de 
Queiroz, Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou e 
ele Sancionou a seguinte Lei: 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar parceria, na modalidade de Fomento, com a 
SENAI/DR-MS – Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 03.772.576/0001-65, com sede à Avenida Afonso Pena, 
nº 1026, 4º Andar, Ed. Casa da Indústria, Campo Grande/MS, 
visando o repasse da importância total de R$37.500,00 (Trinta 
e Sete Mil e Quinhentos Reais), cujo valor será dividido em 
06 (seis) parcelas mensais e fixas de R$6.250,00 (Seis Mil, 
Duzentos e Cinqüenta Reais). 
Artigo 2º - Os valores serão pagos mensalmente, mediante 
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apresentação pelo SENAI, do Plano de Trabalho e Nota Fiscal 
com as devidas retenções.  
Artigo 3º - A parceria a ser celebrada entre o Município e o 
SENAI, objetiva a realização de projeto para fomento a 
qualificação profissional, de modo que os cursos possibilitem 
a aprendizagem profissional técnica, social e cultural, 
proporcionando a interação dos alunos com as situações 
inerentes ao mercado de trabalho, mediante a prestação de 
serviços de realização de cursos de qualificação de Assistente 
Administrativo, Soldador, Eletricista Predial e Mecânico de 
Motores Diesel, pelo SENAI, conforme tabela abaixo: 
  

 
CURSO 

 
CARGA 

HORARIA 

TOTAL 
 DE 

TURMAS 

TOTAL  
DE 

MATRÍCULAS 

TOTAL 
DE 

HORAS 

Assistente 
Administrativo 

 
160 

 
2 

 
25 

 
320 

Soldador  
160 

 
2 

 
15 

 
320 

Eletricista Predial   
160 

 
2 

 
25 

 
320 

Mecânico 
Motores Díesel 

 
160 

 
2 

 
15 

 
320 

 
TOTAL 

 
160 

 
2 

 
80 

 
1280 

 
Artigo 4º- A vigência da presente parceria a ser celebrada 
entre o Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do 
Sul e o SENAI, encerrará em 31/12/2017. 
Artigo 5º - O SENAI deverá se comprometer a prestar contas 
mensalmente, a partir da assinatura do Termo de Parceria, a 
cerca do valor percebido a título de cooperação.  
Artigo 6º - Para cobertura das despesas decorrentes desta Lei, 
serão utilizados recursos orçamentários e financeiros 
consignados no orçamento vigente, suplementados se 
necessário. 
Artigo 7º - A beneficiária deverá apresentar ao Poder 
Executivo Municipal, Projeto contendo as informações sobre a 
forma de utilização dos valores doados, com a comprovação 
mensal, bem como as Certidões Negativas do INSS, FGTS, 
Trabalhista, Tributos Federais, Estaduais e Municipais, a fim 
de demonstrar a regularidade no desempenho de suas 
atividades.  
Artigo 8º- Esta Lei será regulamentada, no que couber, 
através de Decreto do Executivo Municipal.  
Artigo 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal, 
Aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete. 

 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 043 DE 05 DE ABRIL DE 2017. 

“Dispõe sobre a abertura de 
Créditos Suplementares conforme 
inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 
de 17 de março de 1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA:  
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III,  § 1º Art. 43  da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso I do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 999 de 05 de Dezembro de 2016, na Secretaria 
Municipal de Educação, no valor de R$ 479.393,30 
(quatrocentos e setenta e nove mil e trezentos e noventa e três 
reais e trinta centavos), conforme segue: 
Suplementação 
77.01.005.12.364.0006.2015.3.3.90.41– Fonte 1.00.000 R$ 
479.393,30 
Redução 
57.01.005.12.361.0006.2009.3.1.91.13– Fonte 1.01.000 R$ 
240.000,00 
81.01.005.12.361.0006.2069.3.3.90.39– Fonte 1.15.049 R$ 
100.000,00 
85.01.005.12.361.0006.2070.3.3.90.39– Fonte 1.01.000 R$ 
139.393,30 
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 20 de março de 
2017. 
Água Clara – MS, 05 de abril de 2017. 
 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 044 DE 06 DE ABRIL DE 2017. 

“Dispõe sobre a abertura de 
Créditos Suplementares conforme 
inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 
de 17 de março de 1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA:  
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III,  § 1º Art. 43  da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso I do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 999 de 05 de Dezembro de 2016, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação, no 
valor de R$ 15.496,50 (quinze mil quatrocentos e noventa e 
seis reais e cinquenta centavos), conforme segue: 
Suplementação 
124.01.007.08.244.0008.2020.3.3.90.39– Fonte 1.00.000 R$ 
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15.496,50 
Redução 
123.01.007.08.244.0008.2020.3.3.90.36– Fonte 1.00.000 R$ 
15.496,50 
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 27 de março de 
2017. 
Água Clara – MS, 06 de abril de 2017. 

 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 
 
RESULTADO DA LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº. 040/2017 
TOMADA DE PREÇO Nº. 002/2017 
O Município de Água Clara - MS, através da Comissão 
Permanente de Licitação, TORNA PÚBLICO o resultado do 
processo supra.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO COM CBUQ NA AVENIDA BENEVENUTO 
OTTONI, NO MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA – MS, 
CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE 
CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS E MAPA DE 
LOCALIZAÇÃO, POR SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
Vencedor a empresa: S&A CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob 
nº 14.480.361/0001-97, no valor de R$ 124.637,66 (cento e 
vinte e quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais e sessenta e 
seis centavos). 
Água Clara – MS, 06 de abril de 2017. 
 
Ademir Ottoni Azambuja 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

APM – Escola Estadual Marechal Castelo Branco 
AVISO DE LICITAÇÃO 
A APM da ESCOLA ESTADUAL MARECHAL 
CASTELO BRANCO, através de seu Presidente ao final 
assinado, torna público que por intermédio da Equipe de 
Apoio designada pelo Ato de Designação nº 01/2017, realizará 
às 17:00 horas, do dia 25/04/2017, na Escola Estadual 
Marechal Castelo Branco, a licitação na modalidade “Pregão 
Presencial” para aquisição de gêneros alimentícios que serão 
destinados a merenda escolar da Escola Estadual Marechal 
Castelo Branco. 
O processo n. 29/011192/2017, contendo o edital e demais 
informações, encontram-se à disposição dos interessados na 
sede da Associação de Pais e Mestres da EE Marechal Castelo 
Branco, situada à Rua Dr. Munir Thomé, 113, Centro velho, 

neste município. 
Água Clara – MS, 06 de abril de 2017. 
 
Ivanildo Silvério Borges 
Presidente da APM da Escola Estadual Marechal Castelo Branco 
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